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RETIFICAÇÃO

Na Portaria Interministerial No- 383, de 19 de fevereiro de
2009, publicada no Diário Oficial da União No- 37, de 25 de fevereiro
de 2009, Seção 1, página 40, onde se lê: "Considerando o Acordo de
Cooperação Cultural e Educacional entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República de Cuba, celebrado
em Havana, em 15 de setembro de 2006", leia-se: "Considerando o
Acordo de Cooperação Cultural e Educacional entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República de Cuba,
celebrado em Havana, em 29 de abril de 1988".

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA EXECUTIVA

DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA No- 55, DE 5 DE MARÇO DE 2009

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº. 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº. 25000.221936/2007-88, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 31/12/2009, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 731/2007, pu-
blicada no DOU nº. 10, Seção 1, de 15/01/2008.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

PORTARIA No- 56, DE 5 DE MARÇO DE 2009

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº. 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº. 25000.222835/2007-24, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 30/06/2009, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 689/2007, pu-
blicada no DOU nº. 12, Seção 1, de 17/01/2008.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

PORTARIA No- 65, DE 5 DE MARÇO DE 2009

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº. 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº. 25000.215585/2007-76, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 31/12/2009, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 588/2007, pu-
blicada no DOU nº. 12, Seção 1, de 17/01/2008.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

PORTARIA No- 81, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2009

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº. 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº. 25000.219606/2007-22, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 31/12/2009, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 704/2007, pu-
blicada no DOU nº. 12, Seção 1, de 17/01/2008.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

PORTARIA No- 91, DE 5 DE MARÇO DE 2009

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº. 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº. 25000.102665/2005-09, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 31/12/2009, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 314/2005, pu-
blicada no DOU nº. 143, Seção 1, de 27/07/2005.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

PORTARIA No- 92, DE 5 DE MARÇO DE 2009

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº. 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº. 25000.219921/2007-50, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 30/10/2009, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 659/2007, pu-
blicada no DOU nº. 09, Seção 1, de 14/01/2008.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

PORTARIA No- 93, DE 5 DE MARÇO DE 2009

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº. 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº. 25000.159759/2006-22, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 31/12/2009, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 598/2006, pu-
blicada no DOU nº. 242, Seção 1, de 19/12/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

PORTARIA No- 96, DE 5 DE MARÇO DE 2009

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº. 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº. 25000.220535/2007-19, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 31/07/2009, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 631/2007, pu-
blicada no DOU nº. 10, Seção 1, de 15/01/2008.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

PORTARIA No- 98, DE 5 DE MARÇO DE 2009

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº. 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº. 25000.206361/2005-10, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 31/12/2009, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 580/2005, pu-
blicada no DOU nº. 09, Seção 1, de 12/01/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

PORTARIA No- 99, DE 5 DE MARÇO DE 2009

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº. 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº. 25000.221330/2007-42, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 31/12/2009, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 707/2007, pu-
blicada no DOU nº.10, Seção 1, de 15/01/2008.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

PORTARIA No- 100, DE 5 DE MARÇO DE 2009

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº. 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº. 25000.206934/2007-69, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 31/12/2009, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 522/2007, pu-
blicada no DOU nº. 09, Seção 1, de 14/01/2008.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

PORTARIA No- 102, DE 5 DE MARÇO DE 2009

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº. 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº. 25000.215857/2007-38, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 30/06/2010, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 662/2007, pu-
blicada no DOU nº. 10, Seção 1, de 15/01/2008.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

PORTARIA No- 103, DE 5 DE MARÇO DE 2009

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº. 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº. 25000.226570/2007-33, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 31/12/2009, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 729/2007, pu-
blicada no DOU nº. 10, Seção 1, de 15/01/2008.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

PORTARIA No- 104, DE 5 DE MARÇO DE 2009

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº. 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº. 25000.220621/2007-13, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 30/12/2009, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 653/2007, pu-
blicada no DOU nº. 10, Seção 1, de 15/01/2008.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

PORTARIA No- 107, DE 5 DE MARÇO DE 2009

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº. 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº. 25000.227606/2007-04, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 31/12/2009, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 715/2007, pu-
blicada no DOU nº. 10, Seção 1, de 15/01/2008.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

PORTARIA No- 194, DE 5 DE MARÇO DE 2009

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº. 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº. 25000.188738/2004-52, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 31/12/2009, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 393/2004, pu-
blicada no DOU nº.246, Seção 1, de 23/12/2004.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

RETIFICAÇÕES

Na Resolução Operacional - RO No- 582, de 17 de dezembro
de 2008, publicada no DOU de 19 de dezembro de 2008, na página
77, Seção 1, onde se lê: "REALMED ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA. ..." leia-se: "REALMED ASSISTÊNCIA À SAÚDE LTDA...."

Na Resolução Operacional - RO No- 600, de 9 de março de
2009, publicada no DOU de 11 de março de 2009, na página 28,
Seção 1, onde se lê: "BAHIAODONTO - PLANO ODONTOLÓ-
GICO LTDA. ..." leia-se: "BAHIAODONTO PLANO ODONTO-
LÓGICO DA BAHIA LTDA...."

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO SETORIAL

DESPACHO DO DIRETOR

O Diretor responsável pela Diretoria de Desenvolvimento
Setorial, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso I, do
art. 28, da Resolução Normativa No- 4, de 19 de abril de 2002, em
cumprimento ao parágrafo único, do art.6º da Instrução Normativa -
IN No- 4 /DIDES, de 06 de junho de 2002, torna público o DE-
FERIMENTO, no mês de Fevereiro de 2009, do parcelamento dos
débitos abaixo especificados:

CNPJ RPD No- de Parc. Valor Parcelado Natureza do Débito
61799946/0001-54 581951 60 78.121,75 Ressarcimento ao SUS
05054671/0001-59 853892 18 19.081,24 Ressarcimento ao SUS
76104132/0001-25 805605 60 172.962,23 Ressarcimento ao SUS
02877955/0001-57 837484 15 17.090,94 Ressarcimento ao SUS
89429815/0001-02 875160 2 2.645,42 Ressarcimento ao SUS

Encontra-se disponível na internet, no endereço
www.ans.gov.br, o demonstrativo dos parcelamentos deferidos

JOSÉ LEÔNCIO DE ANDRADE FEITOSA

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RE No- 814, DE 12 DE MARÇO DE 2009

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso III do art. 49 e o inciso
I § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, re-
publicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e o inciso III alínea "a"
do art. 1º da Portaria n. 4 da ANVISA, de 6 de janeiro de 2009,
publicada no DOU n. 4, de 7 de janeiro de 2009, Seção 2, pág.
25/26,
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